
Poder Judlniirio 
Tribunal de Justiça do Estado da Pará 
Corregedorla de Juatlça da liegilo Metropolitana de Belém 

Off& Circular ns 037/2019-DA/CJRMB 	Belém do Pará, 20 de fevereiro de 2019 

Assunto: Recomendação na 29, de 28/1112018 (CNJ) 

Senhor (a) Magistrado (a) 

Cumprimentando-o (a), informo a Vossa Excelência a 

republicação da Recomendação rgt 29, de 28 de novembro de 2018 do 

Conselho Nacional de Justiça, cópia anexa, para conhecimento e fins 

devidos. 

Des. A4 	 Saavedra winarães 

Corregedora 	 a Região Metr politana de Belém 

Destinatário: Magistrados da Região Metropolitana de Belém 
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Funcionais. 
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Conselho Nacional de Justiça 

AlliQS; 	PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS 0000753-20.20I 9.2,00.0000 

Requerente: CORREGLDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Requerido: COMIEUEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de previdências instaurad de oficio por esta Contgedoria em razão da 
dição da recomendado M29, de2St1 UNIS. 

Por meio do Oficio 059.12019,MMIMPRESIDÊNCIA, a Associado de Magistrados 
Brasileiros - AMB informa que instaurou. perante outro Conselheiro, o pedido de providéneias 
0000718-60.2019,2,0000, no qual requereu, em caráter liminar, a suspenso dos efeitos da 
reeamendado em comento, até que seja submetida ao Conselho Nacional de Justiça. Informou. 
ainda, ter ingressado com pedido de providências impugnando outras recomendados dessa 
Corregedaria e, considerando as noticias veiculadas pela Corregedoria no sentido de que as 
recomendações seriam submetidas ao Plenário, requer que, no exercicio do poder de cautela, esse 
corregedor suspenda desdeja os efeitos das recomendações 29 a 35 até si julgamento definitivo de 
mérito pelo plenário do CM_  

É. no essencial, o relatório. 

Inicialmente, com base no artigo 47, II, c, do RICNJ, determino, â Secretaria Processual, 
que sejam apensados a estes autos do PP 0000718-60.2019.2.0000. bem como eventuais outros 
processos em trâmite neste Conselho que impugnam ou que façam consulta sobre a 
recomendado 29, os quais, desde já, determino que sejam sobrestados, tendo em vista que a 
aludida recomendado está pendente dd apreciação pelo Plenário, A Secretaria processual deverá, 
ainda, trasladar cópia desta decisão para os eventuais processos em apenso, promMendo a sua 
suspensão. 

Ainda preliminarmente, cumpre ressaltar que a prmente recomendando foi expedida no 
exercício da competência da Corregcdoria Nacional de Justiça, conforme dispõe o art. Sr. inc. X, 
do Regimento Interno dó Conselho Nacional de Justiça, e agi_ 3, XI, do Regulamento Geral da 
CM-regedoria Nacional de Justiça, por se tratar de ato normativo expedido com vistas 
a aperfeiçoar as atividades doa eidos do Poder Judiciário. Cabe notar, ainda, que nos termos do 
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disposto no inciso XX do art. 8" do RICNI, compete ao Corregedor Nacional de Justiça 
'fromover de oficio, quando ibr o caso de urgência e releváncia, oupmpor ao Plenário, 
quaisquer medidas com vistas á eficácia e ao bom desempenho da abigdade judiciada e 
dos serv4os afetos ás serventias e aos órgãos prestadores de serviços notada/3 e da 
registroff 

O ato normativo objeto destes autos recomenda "a todos os magistrados, erecto aos 
ministros do STF, que se abstenham de exercer fintadas. ainda que de =MCI' honorifico e sem 
remuneração, CM quaisquer orgelav ligados Av federações, coalederaçães ou outras- entidades 
desportivas, inclusive, a laorimebol, sob pena de violação dos deveres flincionais (MYR, art. 95. 

Entende-se que a participação de magistrados em órgãos ligados a federações, 
confederações e outras entidades desportivas, a exemplo da Conchal, implica viola* de seus 
deveres funcionais. 	 • 

Contudo, à vista da impugnação apresentada pela AMB, para q 	pire 11 thlvid 
quanto ao alcance da recomendação 29, percebe-se a necessidade de esclarecimentos acerca do 
seu teor. 

Com efeito, a recomendação quando refere-se a -outras entidades iesportivas" não 
abrange z panicipacão de magistrados em conselhos de clubes e agremiações esportivas e desde 
que não remunerados. conforme ja decidido por este Conselho no PP 200810000023856, no ano 
de 2009, relatos Ministro mão ()restes Delazen, cuja ementa tem o seguinte mor: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. AcumuLAçÃo. CARGO DE 
CONSELHEIRO PO CONSELHO DELIBERATIVO DE AGREMIAÇÃO DE FUTEBOL. 
POSSIBL1DADE. CARGO DE PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

I. 	O art. 36, II da LOMAN, proibe que o magistrado desempenho cargo de direção ou 
tdcnieo de sociedade civil, associação bu ftmdação, de qualquer natureza ou finalidade, 
exceto das associações de classe e desde que não remunerados. 

É compatível com o exercício da magistratura o desempenho concomitante do cargo 
de Conselheiro do Conselho Deliberativo de entidade de prática desportiva (de tiatebol), 
porquanto esse órgão não exerce a direção executiva da agremiação. 

É incompatível, todavia, o exercício da presidência do Conselho deliberativo por 
magistrado, tendo em vista a possibilidade de o Presidente do Conselho deliberativo 
assumir a presidência Executiva da agremiação. 

Recurso administrativo a que se da provimento." 

Registro, por fim que esta Corregedoria solicitou, em 06/02/2019, a inclusão em pauta do 
plenário presencial para apreciação da presente recomendação. 

Ante o exposto, acolho. em pane, o pedido liminar da AMB para esclarecer que a 
expressão "outras entidades desportivas" constante na recomendação 29 desta Conegedoria não 
alcança clubes e agremiações esportivas. sendo compatível o exercício da magistratura com o 
de:imponho concomitante do cargo de membro do Conselho de entidade de prados desportiva, 
desde que o magistrado não exerça a função de presidente do Conselho, nem soa remunerado.  
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Assim. deve ser ineluido á Recomendação 29 o parágrafo (mico com a seguinte redação: 
Parágrafo único — as disposições desse art. Is são se aplicam a clubes e agremiações esporttvas, 

sendo compatível o exercício da magistratura com o desempenho concomitante do cargo de 
membro do Conselho de entidade de prática desportiva. desde que o magistrado não exerça a 

função de presidente do Conselho, nem seja remunerado. 

Com estes esclarecimentos, mantenho a eficácia da recomendação 29 até que seja 
apreciada pelo plenário do CNJ. 

Determino que a Secretaria processual traslade cópia da presente decisão aos 
procedimentos conexos, que deverão permanecer sobrestados até a decisão final, que será 
estendida de modo uniforme a lodos os procedimentos um curso. nos termos do disposto no § 3°  
do art. 45 do RICRI. 

Determino a republicarão da Recomendação 29, com alteração do seu texto: 

UCOMÊWD4ÇIO N 2.4 DE 28 CIS 50VEMBRO DE 2528 

O CORREGEDOR :NACIONAL DA JUSTIÇA. *ande de SOÉL9 serdedviescowtioa,ioosis. lega 

CONSIDERANDO o pop@ mstguréorcal da CU de apeCeeroor o trabalho de* rema pehaterno bedmitera e 
omorte Eressán da Magrorawro c-pedindo aios nal-IIICItIVOX Eme:mentos e *em 	 »Amsles 

CONSIDERANDOn LOMPCIE 02112 do Cm-eget Namen***** de expede: recomende:0es desthrodas 
0  ***Ipmenenc daY assedortes do Poder Judleetres (Rick: on e^ :o. 

COA'SIDEL4NDOIJOIE a CMOMOO 50 Federal dag* prie aos rem* e sedado exercer :rim* que em 
dopeourdedado *Iro oego oufiarçáo salve rima de meed5ICFIQ (ao. 	Poragnsfes1111C0 muss I) 

CONSIDERANDOeme Conselárá Waeronal de J. ouça Ott011e, temlrelecles das tangas e OOdeÉO 
maordratera l  cota Re*SeRes o DOU* sedando a parneepaçâo e* membros do "gr dedevano Inclusa:e em gemo** 

mpflomms da *xis* Deoa giro 

CONSIDERANDOsse a CU:go * gora da 145gminewra em VOO 071 1: esmiolem Arre •"O magmhent 
loa CO fale"; 0170"Égarw eme Pergodem 02? eteet e cio:0nm~ assoprado de urav fienreltç 

aCLO011ICAZte.5 9U-o-eget LOOSNOCrolMIMentee. 

CONSIDERANDO a de:** prole:da os PP 9259,19,2018 

RESOLVE: 

Ir!.' RECOMENDAR a rodas to meou:radas Masslens *RR ana MIniihtlf do Sr» g* se abrusham 
de exercer fineões, em* que de CladrOf hononfies O sem remunsrarein em qmosquer AGE* ligas* os fedo:are* 
morredera** os mame entidades deonsloso ror*** a  Commerel sob Rers srolarge dos deveres fessbnair (CF:88 ort 
5. verlosJotillIM" I. é 0114h 2e II*" e 34 II) 

Porógrofs anho - As dr:pos:44es dece Ti C ego ss *Soam eleger e Agrem*** erPseseeD Rede 
semPeRR m mord d4  FaCersterm cem () Feres:Cem* e:Ryer:DD* de **Is de Meedee de Cerni" ek ara,* de 
Podou &.rpn-i)es. desde que reagrsindo 	*ema a Ione* de Pre-Cdoge de Coelho.^gOE "Ia mmemeede 
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M. DETERMINAR que 	 fã &m cMncia dvrese 
ene como que CXETO7P1filttli,Zaa 

Art. r Esiarecomertd~ enfrO a ~r^a dalad," matação 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, data registrada no sistema 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 
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